
ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE E ACONSELHAMENTO DA 

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANO - CPTM 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2021, às 11h00min, na sala de reuniões da Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, na Rua Boa Vista, nº 162, 6º andar, Centro, CEP 01014-

001, São Paulo - SP, realizou-se reunião ordinária do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento 

da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, CNPJ nº 71.832.679/0001-23. 

Assunto constante na ordem do dia: Análise dos indicados para Diretoria. 

Os indicados são: PEDRO TEGON MORO, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador 

da cédula de identidade RG nº 21.448.592-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 144.051.718-58, 

residente e domiciliado na Rua Turiassu nº 75, apartamento 81, São Paulo  - SP; LUIZ EDUARDO 

ARGENTON, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 16.550.211-

3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 056.324.968-48, residente e domiciliado na Rua Santo André nº 

55, apartamento 152-A, CEP: 09020-230 - Santo André – SP; 

MARCELO JOSÉ BRANDÃO MACHADO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 4.621.958-4, inscrito no CPF/MF 025.077.964-47; EDUARDO JORGE DA CUNHA 

CALDAS PEREIRA, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 

20.209.559-2  DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF nº 892.467.801-91, residente e domiciliado na Rua 

Guilherme Bannitz nº 61, apartamento 2010, CEP: 04532-060, São Paulo – SP; GILSA EVA DE 

SOUZA COSTA, brasileira, casada, servidora pública, portadora da cédula de identidade RG nº 

401.9520 SPTC-GO, inscrita no CPF/MF nº 955.679.681-91, residente e domiciliada na Rua 

Coronel Cosme nº 85, Setor Leste, Vila Nova, Goiânia - GO. 

Com base nas declarações firmadas na Ficha Cadastral criada pela Deliberação Codec nº 01/2017, 

na documentação apresentada e informações fornecidas pelos indicados acima relacionados, os 

membros do Comitê, eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária da CPTM realizada em 29 de 

abril de 2019 e em 22 de outubro de 2019, verificaram que o processo de indicação está em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16, Lei Federal nº 6.404/76, Decreto Estadual nº 

62.349/16, Estatuto Social da Companhia e Deliberações CODEC, não incorrendo os indicados 

nas vedações a que aludem as mencionadas normas legais. 

Os comprovantes da indicada serão arquivados na Companhia. 
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